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DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSTO RETIDO.

O direito creditério oriundo de retengdo indevida de tributo somente podera
ser objeto de pedido de restitui¢ao ou de uso em compensagao caso o sujeito
passivo comprove que efetuou o recolhimento do valor retido, que devolveu
ao beneficidrio a quantia retida indevidamente ou a maior € que promoveu 0s
estornos contdbeis e as retificacdes das declaracdes, tanto da fonte pagadora,
quando do beneficiario do pagamento, nos quais a retengao indevida tenha
sido informada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
(assinado digitalmente)

Leonardo Luis Pagano Gongalves - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio

Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves,
Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus
Ciccone (Presidente).
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 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSTO RETIDO. 
 O direito creditório oriundo de retenção indevida de tributo somente poderá ser objeto de pedido de restituição ou de uso em compensação caso o sujeito passivo comprove que efetuou o recolhimento do valor retido, que devolveu ao beneficiário a quantia retida indevidamente ou a maior e que promoveu os estornos contábeis e as retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quando do beneficiário do pagamento, nos quais a retenção indevida tenha sido informada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Luis Pagano Gonçalves - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
  

Trata-se de Recurso Voluntário interposto face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil que decidiu manter o r. Despacho Decisório que não homologou o pedido de restituição e compensação apresentado pela Recorrente, por ter constatado que o crédito tinha sido utilizado para pagamento de outros débitos da contribuinte, não restando crédito suficiente para quitar os débitos indicados na PER/DCOMP. 
O crédito é de pagamento indevido ou a maior de IRRF, no valor de R$ 6.707,59.
Em seguida, ofereceu manifestação de inconformidade em 12/12/2007, alegando, em síntese, que deva ser cancelada/anulada a decisão, e que, sim, se trata de pagamento a maior/indevido do referido tributo, e que, por isso, faz jus ao direito creditório dali decorrente. Informa, também, que houve mero erro de preenchimento de declaração, o que não pode motivar o indeferimento de seu crédito.
Ato contínuo, foi proferido v. acórdão, negando provimento a manifestação de inconformidade e registrando a seguinte ementa:

 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2008 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSTO RETIDO. NÃO RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. 
O direito creditório oriundo de retenção indevida de tributo somente poderá ser objeto de pedido de restituição ou de uso em compensação caso o sujeito passivo comprove que efetuou o recolhimento do valor retido, que devolveu ao beneficiário a quantia retida indevidamente ou a maior e que promoveu os estornos contábeis e as retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quando do beneficiário do pagamento, nos quais a retenção indevida tenha sido informada. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido 

Os fundamentos do v. acórdão foram o seguinte:
No mérito, vimos que se trata de não homologação de compensação que se daria por meio de alegado pagamento indevido de exação recolhida a título de �retenção quinzenal sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado, Lei nº 10.833, de 2003� (código DARF 5952). 
Trata-se, portanto, de postulação de crédito oriundo de recolhimento indevido de retenção na fonte regulada nos arts. 30, 31, 32, 35 e 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e arts. 21 e 39 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 
Infralegalmente, essa retenção foi regulamentada pela IN SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004. Vejamos a norma:
IN SRF nº 459, de 2004 
Art. 1º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep. 
(...) 
Base de Cálculo e Alíquotas 
Art. 2º O valor da retenção da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep será determinado mediante a aplicação, sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal, do percentual total de 4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido mediante o código de arrecadação 5952. (Grifei) 
(...)
Prazo de Recolhimento 
Art. 6º Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pela pessoa jurídica que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil da semana subseqüente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços. 
Tratamento dos Valores Retidos
Art. 7º Os valores retidos na forma do art. 2º serão considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação às respectivas contribuições. 
§ 1º Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa poderão ser deduzidos, pelo contribuinte, das contribuições devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção. 
§ 2º O valor a ser deduzido, correspondente a cada espécie de contribuição, será determinado pelo próprio contribuinte mediante a aplicação, sobre o valor bruto do documento fiscal, das alíquotas respectivas às retenções efetuadas. 
Pela natureza de tributação na fonte, trata-se de valor retido/recolhido incidente sobre pagamentos que o interessado teria feito a outras pessoas jurídicas por serviços prestados por essas. Como vimos na norma, é valor que o terceiro (o beneficiário do pagamento) utiliza como antecipação do devido em relação às suas contribuições correspondentes (art. 7º, IN SRF nº 459, de 2004). 
Dessa forma, para que o retentor/pagador da exação (o interessado) faça jus ao direito creditório nesses casos, caberia se saber, inicialmente, se se trata de retenção indevida e de recolhimento idem. Em sendo esse o caso (retenção indevida), há que se comprovar a inocorrência do fato gerador da retenção, ou sua ocorrência parcial, para que se possa pensar em restituição. 
Em seguida, devemos saber se o valor retido não foi usado como dedução pelo recebedor do rendimento pago pelo interessado. Se ocorreu o aproveitamento pelo beneficiário do tributo retido, há que se comprovar que o postulante devolveu àquele a quantia retida indevidamente ou a maior, pois, o tributo retido constitui direito de quem recebeu o rendimento. 
Por fim, há que se demonstrar que foram promovidos os estornos contábeis e retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quanto do beneficiário do pagamento, nos quais a retenção indevida tenha sido informada, anulando-se nos assentamentos a operação equivocada. 
Esses regramentos acima estão claramente explicitados na IN RFB nº 900, de 2008, e em sua substituta, IN RFB nº 1.300, de 2012:
Da Restituição da Retenção Indevida ou a Maior 
Art. 8º O sujeito passivo que promoveu retenção indevida ou a maior de tributo administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica, efetuou o recolhimento do valor retido e devolveu ao beneficiário a quantia retida indevidamente ou a maior, poderá pleitear sua restituição na forma do § 1º ou do § 2º do art. 3º ressalvadas as retenções das contribuições previdenciárias de que trata o art. 18. 
§ 1º A devolução a que se refere o caput deverá ser acompanhada: 
I - do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos contábeis relativos à retenção indevida ou a maior;
II - da retificação, pela fonte pagadora, das declarações já apresentadas à RFB e dos demonstrativos já entregues à pessoa física ou jurídica que sofreu a retenção, nos quais referida retenção tenha sido informada; 
III - da retificação, pelo beneficiário do pagamento ou crédito, das declarações já apresentadas à RFB nas quais a referida retenção tenha sido informada ou utilizada na dedução de tributo. 
§ 2º O sujeito passivo poderá utilizar o crédito correspondente à quantia devolvida na compensação de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB na forma do art. 41. 
(...) 
Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto sobre a renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Avento, ainda, a hipótese de não ser caso de retenção indevida, mas, sim, de mero recolhimento a maior ou indevido do tributo devidamente retido. Ora, também nesse caso não se imiscui o postulante de apresentar a comprovação documental e contábil desse fato, pois não pode o Fisco promover de forma automática a restituição de tributo retido na fonte a quem, prima facie, seria apenas o responsável pela retenção, no lugar de quem sofre a retenção e a quem a lei autoriza deduzir os valores retidos �...como antecipação do que for devido (...) em relação às respectivas contribuições.� (art. 7º, IN SRF nº 459, de 2004). 
No presente caso, entendo que o interessado nem comprovou a razão do alegado recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu nome, o direito creditório correspondente. 
Assim, dado que não há elementos que nos permitam atestar o alegado pagamento indevido, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, de modo a manter como proferido o Despacho Decisório de número de rastreamento 040073023, fls. 124, não reconhecendo o direito creditório pleiteado e não homologando as compensações declaradas na DCOMP 40972.84691.120208.1.3.04-3002.


Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário repisando os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade e juntando a DCTF retificada, DARFs e as DIRFs.



É o relatório. 























 Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves - Relator


O Recurso Voluntário é tempestivo e possui os requisitos previstos na legislação, motivos pelos quais deve ser admitido. 

O r. Despacho Decisório não homologou a compensação requerida devido ao fato de o crédito apontado pela Recorrente ter sido utilizado para extinção de outros débitos da própria requerente, inexistindo crédito para quitar o débito indicado na DCOMP. 

Em sede de manifestação de inconformidade a Recorrente reitera que tem direito ao crédito relativo ao pagamento indevido ou a maior de IRRF, retido sobre pagamento feito por serviço prestado por outra empresa para a requerente e alega que a origem da controvérsia reside na divergência dos débitos declarados na DCTF do mês de janeiro de 2008 e os respectivos créditos. 

A DRJ ao julgar a manifestação de inconformidade entendeu que o interessado nem comprovou a razão do alegado recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu nome (em nome do beneficiário do rendimento), o direito creditório correspondente.

Ou seja, a DRJ entendeu que pela natureza de tributação na fonte, tratar-se de valor retido/recolhido incidente sobre pagamentos que o interessado teria feito a outras pessoas jurídicas por serviços prestados por essas, que é valor que o terceiro (o beneficiário do pagamento) utiliza como antecipação do devido em relação às suas contribuições correspondentes (art. 7º, IN SRF nº 459, de 2004). 
Dessa forma, para que o retentor/pagador da exação (o interessado) faça jus ao direito creditório nesses casos, cabe saber, inicialmente, se se trata de retenção e de recolhimento indevido. E em sendo esse o caso (retenção indevida), há que se comprovar a inocorrência do fato gerador da retenção, ou sua ocorrência parcial, para que se possa pensar em restituição. 
Em seguida, entendeu o v. acórdão recorrido que deve-se saber se o valor retido não foi usado como dedução pelo recebedor do rendimento pago pelo interessado. Se ocorreu o aproveitamento pelo beneficiário do tributo retido, há que se comprovar que o postulante devolveu àquele a quantia retida indevidamente ou a maior, pois, o tributo retido constitui direito de quem recebeu o rendimento. 
Por fim, entendeu a decisão recorrida que há que se demonstrar que foram promovidos os estornos contábeis e retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quanto do beneficiário do pagamento, nos quais a retenção indevida tenha sido informada, anulando-se nos assentamentos a operação equivocada, obrigação que não foi feita nos autos. 
Desta feita, como o Recorrente e o interessado não comprovou a razão do alegado recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu nome, o direito creditório correspondente, negou o pedido de restituição e de compensação objeto dos autos. 

Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente reitera as alegações feitas na manifestação de inconformidade e não apresenta os registros contábeis e fiscais para comprovar o erro no preenchimento na DCTF original, juntando apenas as DIRFs, os DARFs e a DCTF retificada.

Desta forma, a matéria a ser discutida nos autos é relativa a necessidade de comprovação do crédito de IRRF incidente sobre pagamento de serviços prestados a Recorrente, bem como sobre a possibilidade de se aceitar a entrega da DCTF retificada durante o processo administrativo, após ter sido proferido o r. Despacho Decisório, e posteriormente analisar se a documentação juntada aos autos comprova o erro cometido pela Recorrente ao preencher a DCTF original.

Pois bem. 

Em relação a possibilidade da apresentação da DCTF retificada após o r. Despacho Decisório, em respeito ao princípio da busca da verdade material, não verifico qualquer óbice. Inclusive, fazendo um paralelo da matéria analisada neste processo, a jurisprudência deste E. Tribunal vai no sentido de que a DCTF pode ser retificada após ter sido proferida decisão da Autoridade Administrativa de Origem. A Título exemplificativo, segue ementa do v. acórdão que decidiu neste sentido: 

 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2004 
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito ,que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL, 
No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, o contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios hábeis à comprovação do direito alegado. Retificada a declaração e apresentada documentação contábil, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado. (10882.900948/2009-89)

No mesmo sentido: 

 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
Data do fato gerador: 30/04/2007 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL. 
No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, o contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios hábeis à comprovação do direito alegado. Retificada a declaração e apresentada documentação contábil, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado. (10830.917575/2009-91)

Da mesma forma: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004
PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO.
Comprovado o erro de fato no preenchimento da DCTF com a sua posterior retificação, com base em documentos hábeis e idôneos, há que se acatar a DIPJ e a DCTF para fins de comprovar a liquidez e certeza do crédito oferecido para a compensação com os débitos indicados na PER/DCOMP eletrônica pela Unidade Local Competente.
COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei. 
(Acordam os membros do colegiado, por maioria, em dar provimento parcial ao recurso para determinar o retorno à Unidade de Origem para que analise o crédito referente ao pagamento indevido de CSLL, e prolate um novo Despacho Decisório.) (processo 16327.900106/2008-28).
No mesmo sentido da jurisprudência acima colacionada, o Parecer Cosit numero 2 de 28 de agosto de 2015, determina o seguinte:
Conclusão 22. Por todo o exposto, conclui-se: 
a) as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário; 
b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010; 
c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo; 
d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP; 
e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios; 
f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; e 
g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de3 de setembrode 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)

Assim de acordo com a jurisprudência e o Parecer Cosit acima colacionados, são admitidas as retificações da DCTF em sede de processo administrativo de análise de Per/DComp, mesmo após ciência do Despacho Decisório, desde que os dados constantes nas declarações sejam convergentes com os dados do PER/DComp e estejam amparadas por documentos contábeis da empresa. 
Por essas razões, como a Recorrente não juntou aos autos nenhum documento para comprovar o erro no preenchimento da DCTF, bem como tendo em vista a ausência de documentos nos autos para se comparar os débitos e o crédito indicados no PER/DCOMP entendo que o v. acórdão recorrido deve ser mantido e nego provimento ao Recurso Voluntário.
Ou seja, além de não comprovar documentalmente o erro no preenchimento da DCTF, também não comprovou com os documentos necessários o pagamento indevido ou a maior de IRRF incidente sobre pagamento de serviço prestados a Recorrente. 
Pelo exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso Voluntário e a ele nego provimento. 

É como voto.

(assinado digitalmente)
Leonardo Luis Pagano Gonçalves 
  



Processo n° 10783.911031/2012-23 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-004.354 F1. 280

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto face v. acorddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil que decidiu manter o r. Despacho Decisorio que nao
homologou o pedido de restituicdo e compensagdo apresentado pela Recorrente, por ter
constatado que o crédito tinha sido utilizado para pagamento de outros débitos da contribuinte,
ndo restando crédito suficiente para quitar os débitos indicados na PER/DCOMP.

O crédito é de pagamento indevido ou a maior de IRRF, no valor de R$
6.707,59.

Em seguida, ofereceu manifestacdo de inconformidade em 12/12/2007,
alegando, em sintese, que deva ser cancelada/anulada a decisdo, e que, sim, se trata de pagamento a
maior/indevido do referido tributo, e que, por isso, faz jus ao direito creditério dali decorrente.
Informa, também, que houve mero erro de preenchimento de declaragdo, o que nao pode motivar o
indeferimento de seu crédito.

Ato continuo, foi proferido v. acorddao, negando provimento a manifestagao
de inconformidade e registrando a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSTO
RETIDO. NAO RECONHECIMENTO DO  DIREITO
CREDITORIO.

O direito creditorio oriundo de retencdo indevida de tributo
somente poderd ser objeto de pedido de restitui¢cdo ou de uso em
compensag¢do caso o sujeito passivo comprove que efetuou o
recolhimento do valor retido, que devolveu ao beneficiario a
quantia retida indevidamente ou a maior e que promoveu os
estornos contabeis e as retificagoes das declaragoes, tanto da
fonte pagadora, quando do beneficiario do pagamento, nos quais
a retengdo indevida tenha sido informada.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Os fundamentos do v. acordao foram o seguinte:

No mérito, vimos que se trata de ndo homologagcdo de
compensagdo que se daria por meio de alegado pagamento
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indevido de exagdo recolhida a titulo de “retengcdo quinzenal
sobre pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito
privado, Lei n° 10.833, de 2003 (codigo DARF 5952).

Trata-se, portanto, de postulagdo de crédito oriundo de
recolhimento indevido de reten¢do na fonte regulada nos arts.
30, 31, 32, 35 e 36 da Lei n°10.833, de 29 de dezembro de 2003,
earts. 21 e 39 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004.

o

Infralegalmente, essa retengdo foi regulamentada pela IN SRF n
459, de 18 de outubro de 2004. Vejamos a norma:

IN SRF n°459, de 2004

Art. 1° Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas de
direito privado a outras pessoas juridicas de direito privado,
pela prestagdo de servicos de limpeza, conservagdo,
manutengdo, seguranga, vigildncia, transporte de valores e
locagdo de mdo-de-obra, pela prestacdo de servigos de
assessoria crediticia, mercadologica, gestdo de crédito, sele¢do
e riscos, administragdo de contas a pagar e a receber, bem como
pela remuneracdo de servigos profissionais, estdo sujeitos a
retengdo na fonte da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL), da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins) e da Contribui¢do para o PIS/Pasep.

()
Base de Calculo e Aliquotas

Art. 2° O valor da retengdo da CSLL, da Cofins e da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep sera determinado mediante a
aplicagdo, sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal, do
percentual total de 4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco
centésimos por cento), correspondente a soma das aliquotas de
1% (um por cento), 3% (trés por cento) e 0,65% (sessenta e
cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido
mediante o codigo de arrecadacdo 5952. (Grifei)

()

Prazo de Recolhimento

Art. 6° Os valores retidos na forma desta Instru¢do Normativa
deverdo ser recolhidos ao Tesouro Nacional pela pessoa juridica
que efetuar a retengdo ou, de forma centralizada, pelo
estabelecimento matriz da pessoa juridica, até o ultimo dia util
da semana subseqiiente aquela quinzena em que tiver ocorrido o
pagamento a pessoa juridica prestadora dos servigos.

Tratamento dos Valores Retidos

Art. 7° Os valores retidos na forma do art. 2° serdo considerados
como antecipagdo do que for devido pelo contribuinte que sofreu
a retengdo, em relagdo as respectivas contribuigoes.
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$ 1° Os valores retidos na forma desta Instru¢do Normativa
poderdao ser deduzidos, pelo contribuinte, das contribuig¢oes
devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores
ocorridos a partir do més da retengdo.

$ 2° O valor a ser deduzido, correspondente a cada espécie de
contribui¢do, serd determinado pelo proprio contribuinte
mediante a aplica¢do, sobre o valor bruto do documento fiscal,
das aliquotas respectivas as retengoes efetuadas.

Pela natureza de tributagdo na fonte, trata-se de valor
retido/recolhido  incidente sobre pagamentos que o
interessado teria feito a outras pessoas juridicas por servigos
prestados por essas. Como vimos na norma, é valor que o
terceiro (o beneficiario do pagamento) utiliza como
antecipagdo do devido em relacdo as suas contribui¢oes
correspondentes (art. 7°, IN SRF n°459, de 2004).

Dessa forma, para que o retentor/pagador da exagdo (o
interessado) faca jus ao direito creditorio nesses casos,
caberia se saber, inicialmente, se se trata de reten¢do
indevida e de recolhimento idem. Em sendo esse o caso
(retencdo indevida), ha que se comprovar a inocorréncia do
fato gerador da reteng¢do, ou sua ocorréncia parcial, para que
Se possa pensar em restitui¢ao.

Em seguida, devemos saber se o valor retido ndo foi usado como
deducgdo pelo recebedor do rendimento pago pelo interessado. Se
ocorreu o aproveitamento pelo beneficiario do tributo retido, ha
que se comprovar que o postulante devolveu aquele a quantia
retida indevidamente ou a maior, pois, o tributo retido constitui
direito de quem recebeu o rendimento.

Por fim, ha que se demonstrar que foram promovidos os estornos
contabeis e vretificacoes das declaragoes, tanto da fonte
pagadora, quanto do beneficidrio do pagamento, nos quais a
retengdo indevida tenha sido informada, anulando-se nos
assentamentos a operagdo equivocada.

Esses regramentos acima estdo claramente explicitados na IN
RFB n° 900, de 2008, e em sua substituta, IN RFB n° 1.300, de
2012:

Da Restituicdo da Retencdo Indevida ou a Maior

Art. 8° O sujeito passivo que promoveu retengdo indevida ou a
maior de tributo administrado pela RFB no pagamento ou
crédito a pessoa fisica ou juridica, efetuou o recolhimento do
valor retido e devolveu ao beneficiario a quantia retida
indevidamente ou a maior, podera pleitear sua restituicdo na
forma do § 1°ou do § 2°do art. 3° ressalvadas as retengoes das
contribuicoes previdenciarias de que trata o art. 18.

$ 1° A devolucdo a que se refere o caput devera ser
acompanhada:
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I - do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiario do
pagamento ou crédito, dos langcamentos contabeis relativos a
retencdo indevida ou a maior;

Il - da retificagdo, pela fonte pagadora, das declaracoes ja
apresentadas a RFB e dos demonstrativos ja entregues a pessoa
fisica ou juridica que sofreu a retengdo, nos quais referida
retengdo tenha sido informada;

1l - da retificacao, pelo beneficiario do pagamento ou crédito,
das declaragoes ja apresentadas a RFB nas quais a referida
retengdo tenha sido informada ou utilizada na dedugdo de
tributo.

$ 2° O sujeito passivo poderd utilizar o crédito correspondente a
quantia devolvida na compensacdo de débitos relativos aos
tributos administrados pela RFB na forma do art. 41.

()

Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido
ou arbitrado que sofrer reten¢do indevida ou a maior de imposto
sobre a renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a
base de calculo do imposto ou da contribui¢cdo somente podera
utilizar o valor retido na deducdo do IRPJ ou da CSLL devida ao
final do periodo de apuracdo em que houve a reten¢do ou para
compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.

Avento, ainda, a hipotese de ndo ser caso de retengdo indevida,
mas, sim, de mero recolhimento a maior ou indevido do tributo
devidamente retido. Ora, também nesse caso ndo se imiscui o
postulante de apresentar a comprova¢do documental e contabil
desse fato, pois ndo pode o Fisco promover de forma automdtica
a restitui¢do de tributo retido na fonte a quem, prima facie, seria
apenas o responsavel pela retengdo, no lugar de quem sofre a
retengdo e a quem a lei autoriza deduzir os valores retidos
“..como antecipagdo do que for devido (...) em relagdo as
respectivas contribuicdes.” (art. 7° IN SRF n° 459, de 2004).

No presente caso, entendo que o interessado nem comprovou a
razdo do alegado recolhimento indevido, nem comprovou que
estava habilitado a postular, em seu nome, o direito creditorio
correspondente.

Assim, dado que ndo ha elementos que nos permitam atestar o
alegado pagamento indevido, voto pela improcedéncia da
manifestacdo de inconformidade, de modo a manter como
proferido o Despacho Decisorio de numero de rastreamento
040073023, fls. 124, ndao reconhecendo o direito creditorio
pleiteado e ndo homologando as compensacgoes declaradas na
DCOMP 40972.84691.120208.1.3.04-3002.
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Inconformada, a Recorrente interpds Recurso Voluntario repisando os

mesmos argumentos da manifestagao de inconformidade e juntando a DCTF retificada, DARFs
e as DIRFs.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves - Relator

O Recurso Voluntdrio ¢ tempestivo e possui 0s requisitos previstos na
legislagdao, motivos pelos quais deve ser admitido.

O r. Despacho Decisorio ndo homologou a compensacao requerida devido ao
fato de o crédito apontado pela Recorrente ter sido utilizado para extingdo de outros débitos da
propria requerente, inexistindo crédito para quitar o débito indicado na DCOMP.

Em sede de manifestacdo de inconformidade a Recorrente reitera que tem
direito ao crédito relativo ao pagamento indevido ou a maior de IRRF, retido sobre pagamento
feito por servigo prestado por outra empresa para a requerente e alega que a origem da
controvérsia reside na divergéncia dos débitos declarados na DCTF do més de janeiro de 2008
e os respectivos créditos.

A DRJ ao julgar a manifestacido de inconformidade entendeu que o
interessado nem comprovou a razao do alegado recolhimento indevido, nem comprovou que estava
habilitado a postular, em seu nome (em nome do beneficiario do rendimento), o direito creditorio
correspondente.

Ou seja, a DRJ entendeu que pela natureza de tributacdo na fonte, tratar-se de
valor retido/recolhido incidente sobre pagamentos que o interessado teria feito a outras pessoas
juridicas por servigos prestados por essas, que ¢ valor que o terceiro (o beneficiario do
pagamento) utiliza como antecipacdo do devido em relagdo as suas contribuigdes
correspondentes (art. 7°, IN SRF n° 459, de 2004).

Dessa forma, para que o retentor/pagador da exacdo (o interessado) faga jus
ao direito creditorio nesses casos, cabe saber, inicialmente, se se trata de retencdo e de
recolhimento indevido. E em sendo esse o caso (retencdo indevida), ha que se comprovar a
inocorréncia do fato gerador da retengdo, ou sua ocorréncia parcial, para que se possa pensar
em restituicao.

Em seguida, entendeu o v. acérdao recorrido que deve-se saber se o valor
retido ndo foi usado como dedugdo pelo recebedor do rendimento pago pelo interessado. Se
ocorreu o aproveitamento pelo beneficidrio do tributo retido, ha que se comprovar que o
postulante devolveu aquele a quantia retida indevidamente ou a maior, pois, o tributo retido
constitui direito de quem recebeu o rendimento.

Por fim, entendeu a decisdo recorrida que hd que se demonstrar que foram
promovidos os estornos contdbeis e retificagdes das declaragdes, tanto da fonte pagadora,
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quanto do beneficiario do pagamento, nos quais a reten¢do indevida tenha sido informada,
anulando-se nos assentamentos a operagdo equivocada, obrigacao que nao foi feita nos autos.

Desta feita, como o Recorrente e o interessado ndo comprovou a razdo do
alegado recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu
nome, o direito creditorio correspondente, negou o pedido de restituicdo e de compensacao
objeto dos autos.

Em sede de Recurso Voluntario, a Recorrente reitera as alegagdes feitas na
manifestagdo de inconformidade e ndo apresenta os registros contdbeis e fiscais para
comprovar o erro no preenchimento na DCTF original, juntando apenas as DIRFs, os DARFs e
a DCTF retificada.

Desta forma, a matéria a ser discutida nos autos ¢ relativa a necessidade de
comprovagdo do crédito de IRRF incidente sobre pagamento de servigos prestados a
Recorrente, bem como sobre a possibilidade de se aceitar a entrega da DCTF retificada durante
o processo administrativo, apos ter sido proferido o r. Despacho Decisoério, e posteriormente
analisar se a documentacdo juntada aos autos comprova o erro cometido pela Recorrente ao
preencher a DCTF original.

Pois bem.

Em relacdo a possibilidade da apresentagdao da DCTF retificada apods o r.
Despacho Decisdrio, em respeito ao principio da busca da verdade material, ndo verifico
qualquer O6bice. Inclusive, fazendo um paralelo da matéria analisada neste processo, a
jurisprudéncia deste E. Tribunal vai no sentido de que a DCTF pode ser retificada apos ter sido
proferida decisdo da Autoridade Administrativa de Origem. A Titulo exemplificativo, segue
ementa do v. acordao que decidiu neste sentido:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstra¢do, acompanhada das
provas habeis, da composi¢do e a existéncia do crédito ,que
alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DCTF RETIFICADORA.
APRESENTACAO DE DOCUMENTACAO. NOVA ANALISE DO
DIREITO CREDITORIO PELA UNIDADE LOCAL,

No caso de erro de fato no preenchimento de declaragdo, o
contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal,
elementos probatorios habeis a comprovagdo do direito alegado.
Retificada a declarac¢do e apresentada documentagdo contabil, o
equivoco no preenchimento de declara¢do ndo pode figurar
como obice a impedir nova andlise do direito creditorio
vindicado. (10882.900948/2009-89)
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No mesmo sentido:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO (CSLL)

Data do fato gerador: 30/04/2007

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DCTF RETIFICADORA.
APRESENTACAO DE DOCUMENTACAO CONTABIL E
FISCAL. NOVA ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA
UNIDADE LOCAL.

No caso de erro de fato no preenchimento de declaragdo, o
contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal,
elementos probatorios habeis a comprovagdo do direito alegado.
Retificada a declaragdo e apresentada documentagdo contabil, o
equivoco no preenchimento de declaragdo ndo pode figurar

como obice a impedir nova andlise do direito creditorio
vindicado. (10830.917575/2009-91)

Da mesma forma:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004
PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVACAO.

Comprovado o erro de fato no preenchimento da DCTF com a
sua posterior retificagdo, com base em documentos habeis e
idoneos, ha que se acatar a DIPJ e a DCTF para fins de
comprovar a liquidez e certeza do crédito oferecido para a
compensagdo com os débitos indicados na PER/DCOMP
eletronica pela Unidade Local Competente.

COMPENSACAO. REQUISITOS.

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensdveis
para a compensagdo autorizada por lei.

(Acordam os membros do colegiado, por maioria, em dar
provimento parcial ao recurso para determinar o retorno d
Unidade de Origem para que analise o crédito referente ao
pagamento indevido de CSLL, e prolate um novo Despacho
Decisorio.) (processo 16327.900106/2008-28).

No mesmo sentido da jurisprudéncia acima colacionada, o Parecer Cosit
numero 2 de 28 de agosto de 2015, determina o seguinte:
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Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagoes declaradas em DCTF — original ou
retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditorio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam
diferentes das informagoes prestadas a RFB em outras
declaragoes, tais como DIPJ e Dacon, por for¢a do disposto no$
6°do art. 9°da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso
concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar
outras questoes ou documentos com o fim de decidir sobre o
indébito tributario,

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois
de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito
pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a
retificagdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologag¢do da compensag¢do, respeitadas as restri¢oes
impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010,

¢) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e
apresentada manifestacdo de inconformidade tempestiva contra
o indeferimento do PER ou contra a ndo homologagdo da
DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se
refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio
impligue o deferimento integral daquele crédito (ou
homologagao integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja
parcial, compete ao orgdo julgador administrativo decidir a lide,
sem prejuizo de renuncia a instancia administrativa por parte do
sujeito passivo,

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para andlise
por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de
2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser
considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de
retificagdo de DCTF se encerre com a sua homologa¢do, o
julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o
mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado
para a revisdo do despacho decisorio. Caso o procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a ndo homologagdo de sua
retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo
fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. Ndao ocorrendo recurso contra a nao homologagao
da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve
comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa
informagdo seja considerada na andlise da manifestagdo de
inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologag¢do do
PER/DCOMP;

e) a ndo retificagcdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de
fazé-la em decorréncia de alguma restri¢do contida na IN RFB
n? 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em
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PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros
meios;

1) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado,
que venha a se tornar disponivel depois de retificada a DCTF,
ndo podera ser objeto de nova compensagdo, por for¢a da
vedagdo contida no inciso VI do § 3°do art. 74 da Lei n° 9.430,
de 1996, e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestagdo de
inconformidade, a andlise do pedido de revisdo de oficio do
PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdi¢do
do sujeito passivo, observadas as restricoes do Parecer
Normativo n° 8, de3 de setembrode 2014, itens 46 a 53. (grifos
acrescentados)

Assim de acordo com a jurisprudéncia e o Parecer Cosit acima colacionados,
sdo admitidas as retificagdes da DCTF em sede de processo administrativo de andlise de
Per/DComp, mesmo apds ciéncia do Despacho Decisorio, desde que os dados constantes nas
declaracoes sejam convergentes com os dados do PER/DComp e estejam amparadas por
documentos contabeis da empresa.

Por essas razdes, como a Recorrente ndo juntou aos autos nenhum documento
para comprovar o erro no preenchimento da DCTF, bem como tendo em vista a auséncia de
documentos nos autos para se comparar os débitos e o crédito indicados no PER/DCOMP
entendo que o v. acordao recorrido deve ser mantido e nego provimento ao Recurso
Voluntério.

Ou seja, além de nao comprovar documentalmente o erro no preenchimento
da DCTF, também ndo comprovou com os documentos necessarios o pagamento indevido ou a
maior de IRRF incidente sobre pagamento de servigo prestados a Recorrente.

Pelo exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco do
Recurso Voluntério e a ele nego provimento.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Leonardo Luis Pagano Gongalves



